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 SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 302, de 21 de maio de 2026 
 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Pa-

raná (CHC-UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de 
Controle Disciplinar da Ebserh, RESOLVE:  
 

Art. 1ºReconduzir a comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada pela 
Portaria nº 26 de 09 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço nº 511, de 12 de 
janeiro de 2026, referente ao Processo nº 23658.013446/2025-31, ante as razões apresenta-
das.  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida Comissão.  

Art. 3º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, convalidando-se os 
atos praticados a partir de 9 de maio de 2026.  
  

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 304, de 22 de maio de 2026 
  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Pa-

raná (CHC-UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de 

Controle Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 

 Art. 1º Reconduzir a comissão de Processo Administrativo Sancionador, designada 

pela Portaria nº 144 de 05 de março de 2026, publicada no Boletim de Serviço nº 521, de 09 

de março de 2026, referente ao Processo nº 23658.034109/2025-88, ante as razões apresen-

tadas. 

 Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da 

referida Comissão.  

Art. 3º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, convalidando-se os 

atos praticados a partir de 9 de maio de 2026.  

  
(assinado eletronicamente) 

PROF. DR. ADONIS NASR 
Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 

da UFPR 
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Portaria - SEI nº 312, de 27 de maio de 2026 
 
Revogar a Portaria - SEI nº 469, de 09 de junho de 
2025. Atualizar os membros da Comissão de 
Acompanhamento da Contratualização (CAC) do 
Complexo Hospital de Clínicas da UFPR, filial HU 
Brasil. 

  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Pa-
raná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Ser-
viço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), re-
solve: 

  
Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 469, de 09 de junho de 2025. 
  
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, para constituírem a Comissão de 

Acompanhamento da Contratualização (CAC) firmada entre a Prefeitura do Município de Cu-
ritiba, através da Secretaria Municipal da Saúde e o Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 
filial HU Brasil, para execução de serviços de atenção à saúde, em nível ambulatorial e hospi-
talar, aos usuários do Sistema Único de Saúde -  SUS / Curitiba: 

  

Nome Matrícula 

Adonis Nasr 251**** 

Regina Paula Guimarães Vieira Cavalcante da Silva 191*** 

Simone Cristiane de Souza 236**** 

Rogério de Fraga 343*** 

Ida Eveline Rockel 187**** 

Edna Patrícia Lopes 300**** 

Denise Jorge Munhoz da Rocha 216**** 

Jéssica de Oliveira Veloso Vilarinho 242**** 

Débora Cristina Paes Zatoni 243**** 

  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 313, de 29 de maio de 2026 
 

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 

(CHC-UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Con-

trole Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 

Art. 1º Designar Susana Araque Jimenez Joaquim, Matrícula SIAPE nº 320****, ocupante do 

cargo Técnica em farmácia, lotado(a) no (HU-CHC/UFPR); Dulcimary Dias Bittencourt, Matrí-

cula SIAPE nº 121****, ocupante do cargo de médica, lotado(a) no (HU-CHC/UFPR); para, 

sob a presidência da primeira, constituírem comissão de Processo Administrativo Sanciona-

dor visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Pro-

cesso nº 23759.024922/2023-40, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos 

que emergirem no curso dos trabalhos. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 

comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 

da UFPR 

  

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf/
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/legislacao-e-normas-de-gestao-de-pessoas/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf/
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Portaria - SEI nº 314, de 29 de maio de 2026 
 

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 

(CHC-UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Con-

trole Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 

Art. 1º Retificar a Portaria nº 300, de 18 de maio de 2026, publicada pelo Boletim de Serviço 

nº 534 de 26 de maio de 2026, para substituir a empregada Adriana Candida Martins, Matrí-

cula SIAPE nº 300****, ocupante do cargo de Assistente Administrativa, pelo empregado 

Priscila Blum Magalhães, Matrícula SIAPE nº 300****, ocupante do cargo de Assistente Ad-

ministrativa, pelas razões informados no Despacho - SEI 61392110 referente ao processo 

23658.033306/2024-07, permanecendo inalterados os demais termos da referida Portaria. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 

da UFPR 

  

https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2022-12/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf
https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2022-12/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=79314168&id_procedimento_atual=74168305&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000365&infra_hash=e2c796d09450997c07d0c615be036df4c25dffa7e09a7120cced1305ed472f5d53b5397107a570c59d335a6a63b9b2bb2f14489caa8a983b3ad40570f5b5623068013fb273bd7d6627ad372ae7acbbe53ddff3cff12321040aedd104d4ec449e
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Portaria - SEI nº 315, de 29 de maio de 2026 

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná 

(CHC-UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Con-

trole Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 

Art. 1º Designar Adriana Candida Martins, Matrícula SIAPE nº 300****, ocupante do cargo 

de Assistente Administrativo, lotado(a) no HU-CHC/UFPR, para atuar como COMISSÁRIO e 

conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado 

irregular descrito no Processo nº 23658.020043/2026-20, através da coleta de provas, depoi-

mentos e demais diligencias porventura necessárias. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissá-

rio. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 

da UFPR 

 

https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2022-12/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf
https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2022-12/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf
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Portaria - SEI nº 316, de 29 de maio de 2026 
  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-

UFPR), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle 

Disciplinar da Ebserh, RESOLVE: 

 Art. 1º Prorrogar, por 60 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissá-

rio, designado pela Portaria nº 190, de 25 de março de 2026, publicada no Boletim de Serviço 

nº 524, de 31 de março de 2026, referente ao Processo nº 23658.000087/2026-33, ante as 

razões apresentadas. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 

da UFPR 

 

 

file:///C:/Users/mariana.sonza/Downloads/Norma%20Operacional%20de%20Controle%20Disciplinar%20(15).pdf
file:///C:/Users/mariana.sonza/Downloads/Norma%20Operacional%20de%20Controle%20Disciplinar%20(15).pdf
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 Portaria - SEI nº 318, de 01 de junho de 2026 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe do Setor 
de Apoio Diagnóstico do Complexo do Hospital de 
Clínicas da UFPR no período de férias de 13 a 19 
de outubro de 2026. 

  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Pa-
raná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Ser-
viço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), re-
solve: 

Art. 1º Designar Geiza Carla Rafaelli, matrícula SIAPE nº 220****, substituto(a) do 
cargo de Chefe do Setor de Apoio Diagnóstico do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 
filial da HU Brasil, no período de férias de de 13 a 19 de outubro de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 319, de 01 de junho de 2026 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Uni-
dade de Saúde Mental do Complexo do Hospital 
de Clínicas da UFPR no período de férias de 08 à 
19 de junho de 2026. 

  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Pa-
raná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Ser-
viço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), re-
solve: 

Art. 1º Designar Tayna Nayara Nunes, matrícula SIAPE nº 191****, substituto(a) do 
cargo de Chefe da Unidade de Saúde Mental do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 
filial da HU Brasil, no período de férias de 08 à 19 de junho de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 320, de 01 de junho de 2026 
 
Subdelegar a competência da Ordenação de Des-
pesas Substituta do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR na UG 155902 - Gestão 26443. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Pa-

raná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Ser-
viço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), re-
solve: 

  
Art. 1º Designar os colaboradores abaixo relacionados para exercerem as seguintes 

funções:  
UG 155902 - Gestão 26443: 

NOME CARGO 

Adonis Nasr Ordenador 

Soraia da Rocha Ordenadora Substituta 

  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de junho de 2026 até o dia 12 de 

junho de 2026. 
                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 321, de 01 de junho de 2026 
  

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Uni-
dade de Diagnóstico por Imagem do Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR no período de fé-
rias de 08 a 12 de junho de 2026. 

  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Pa-
raná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Ser-
viço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), re-
solve: 

  
Art. 1º Designar Alissa Xavier da Costa Furtado Ashak, matrícula SIAPE 

nº 241****, como substituto(a) do cargo de Chefia da Unidade de Diagnóstico por Imagem do 
Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial da HU Brasil, no período de férias de 08 a 12 
de junho de 2026. 

  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 322, de 01 de junho de 2026 
 

Delegar a competência da Ordenação de Despe-
sas Substituta do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR na UG 155902 - Gestão 26443. 

  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Pa-
raná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Ser-
viço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), re-
solve: 

  
Art. 1º Designar os colaboradores abaixo relacionados para exercerem as seguintes 

funções:  
UG 155902 - Gestão 26443: 

NOME CARGO 

Adonis Nasr Ordenador 

Simone Cristiane de Souza Ordenadora Substituta 

  
Art. 2º A presente designação fica convalidada para os seguintes períodos: 
I – de 25 de dezembro de 2025 a 18 de janeiro de 2026; 
II – de 28 de fevereiro de 2026 a 01 de junho de 2026. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados nos períodos indicados no artigo ante-
rior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                                                                    

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

Portaria - SEI nº 027, de 16 de janeiro de 2026 
 

Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do 
Pregão Eletrônico nº 90053/2025, no âmbito 
deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

  

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as compe-
tências que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada 
em Boletim de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 
do Pregão Eletrônico nº 90053/2025, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – 
CHC/UFPR, formada pelos seguintes colaboradores: 

                                Processo nº 23759.004292/2025-59 
                                Objeto: Aquisição centralizada de Equipamentos de Suporte à Vida - 

Aparelho de anestesia, Vaporizador isoflurano, Vaporizador sevoflurano, Vaporizador desflu-
rano, Monitor de triagem, Monitor multiparamétrico, Módulo de capnografia mainstream, 
Módulo de capnografia sidestream, Módulo de gases, Módulo débito cardíaco, Suporte de 
parede, Central de monitorização, Ventilador de alta frequência, Ventilador neonatal, Venti-
lador adulto/pediátrico e Desfibrilador, destinadas ao atendimento das demandas da Rede 
Ebserh para o período de 2025–2026, especialmente para o CHC-UFPR/EBSERH. 

  
  

NOME SIAPE 

Andre Felipe Nunes ***9180 

Victor Luiz Bezerra Araujo da Silva ***0577 

Jose Fernando de Jesus Barros Teixeira ***4339 

  
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além 
de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licita-
ções e Contratos da EBSERH 2.0; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da con-

tratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contra-
tado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que im-
peçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas par-
tes para a autorização da diretoria demandante. 

VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 

IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-
lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contra-
tação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando 
for o caso; 

X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 
pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autoriza-
ção da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 
desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designa-
ção de Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 
de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 

Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 
  

(assinado eletronicamente) 
 Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 175, de 29 de abril de 2026 
  

Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do contrato administra-
tivo nº 038/2026 do Complexo Hospital de Clíni-
cas da UFPR. 

 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as compe-
tências que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada 
em Boletim de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atua-
rem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 161 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH Versão 2.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.044426/2025-74 
Contrato nº 038/2026 
Fornecedor: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Objeto: Contratação de Serviço de Logística Integrada de Gestão Documental do Com-

plexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), sob gestão da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh). 

  
Gestor: Nildson Eduardo Pinheiro Souto Junior 
CPF nº ***.928.948-** 
Gestor suplente: José Henrique Nogueira Rossi Carnelossi 
CPF: nº ***.446.789-** 
Fiscal Técnico: José Henrique Nogueira Rossi Carnelossi 
Matrícula nº ***.446.789-** 
Fiscal Técnico Suplente: Valdineide dos Santos do Amaral 
Matrícula nº ***.217.227-** 
  
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licita-
ções e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa 
SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71786608&id_procedimento_atual=71786608&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000365&infra_hash=931f73a662d1306ad87edf54942a35c7dcb69552c182c39d4992f56bbca3a685b7c5bb457b4229fe536775b69943b91a0233185c0b67becb4cd202d1b4be52442e94696d1dc8ca175b21fb008d0fd1f8f945ed024d4c5b0277611b1802eb758f
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IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da con-
tratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-
tados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos com-
probatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 
dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fis-
cal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em  sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e Contratos da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e al-
terações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-
lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contra-
tação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando 
for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-
das pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-
tados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos  estabelecidos; 
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VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer con-
clusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a auto-
rização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 
ou até que seja substituída por outra portaria. 

  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 194, data da assinatura eletrônica. 

 
Designação de Equipe de Planejamento da 
Contratação (EPC) para Termo de Convênio 
Unidade Interligada de Registro civil para o 
Hospital Universitário Complexo Hospital de 
Clínicas da Rede HU BRASIL. 

  

A Gerente Administrativa do Hospital Universitário Complexo do Hospital de Clínicas 
da UFPR - CHC-UFPR, do HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Porta-
ria 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço 1963, de 14 de janeiro de 
2025. 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos  – RCC 
3.0. 

RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Termo de Con-

vênio Unidade Interligada de Registro civil para o Hospital Universitário Complexo Hospital 
de Clínicas da Rede HU Brasil. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências ne-
cessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui co-
nhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servido-
res efetivos cedidos ou em exercício no HU Brasil, para, sob a coordenação do primeiro, cons-
tituírem a EPC especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador: Edinaldo Silva de Oliveira – Chefe de Setor – SIAPE nº 189**** 
II - Integrante Demandante: Glauciane Marques de Assis Berteloni – Enfermeira Saúde 

da Mulher Obstetrícia – SIAPE nº 100**** 
III - Integrante Demandante: Renata Aparecida Bornia – Técnica de Enfermagem – SI-

APE nº 312**** 
IV - Integrante Demandante: Laiza Facco da Rocha – Enfermeira – SIAPE nº 300**** 
V - Integrante Administrativo: Vanessa de Castro Mendes – Analista Administrativa - 

Administração – SIAPE nº 339**** 
Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicial-
mente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 
da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
realizar a pesquisa de preços; 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 
analisar as propostas apresentadas; 
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realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisi-
tos estabelecidos no instrumento convocatório; 

prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 
contratação; 

solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competen-
tes do Hospital, quando aplicável; 

analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 
nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 
objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente de-
vidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 
ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo 
do próprio documento. 

Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, obser-
vando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 
de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 
com dedicação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até 
a celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída ante-
riormente. 

Art. 8º Para além da Equipe de Planejamento, fica indicado(a) o(a) colaborador(a) Edi-
naldo Silva de Oliveira, Matrícula/SIAPE: 189****, como Responsável pela Demanda, con-
forme previsto no Documento de Formalização da Demanda (DFD). 
   

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR 
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Portaria - SEI nº 196, de 19 de maio de 2026 
  

 Designar colaboradores para atuarem na gestão 
e fiscalização da execução do contrato adminis-
trativo nº 052/2026  do Complexo Hospital de Clí-
nicas da UFPR. 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as compe-
tências que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada 
em Boletim de Serviço/HU Brasil nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atua-
rem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 207 do Regulamento de Compras e Contratos da HU Brasil Versão 3.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.014975/2023-52 
Contrato nº 052/2026. 
Fornecedor: 3E EFICIENCIA ENERGETICA LTDA 

Objeto: Execução, pela CONTRATADA, das ações previstas no Projeto de Eficiência 
Energética (PEE) aprovado na Chamada Pública PEE/COPEL n.º 009/2024, conforme Termo de 
Cooperação Técnica n.º 4600030547 e respectivos aditamentos, firmados entre a INTERVENI-
ENTE e a COPEL Distribuição S.A. 

 Gestor: Ricardo da Silveira Mendes 
CPF/MF nº ***.428.325-** 
Gestor suplente: Alex Woiciechovski 
CPF/MF nº ***.119.489-** 
Fiscal Técnico: Carlos Alberto Fraresso 
CPF/MF nº ***.407.429-** 
Fiscal Técnico suplente: Paulo Chapulla Neto 
CPF/MF nº ***.377.759-** 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obri-
gações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento e Compras 
e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG 
nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
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IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da con-
tratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-
tados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos com-
probatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 
dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fis-
cal técnico, para a autorização da diretoria demandante.  

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Compras e Contratos da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e al-
terações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-
lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contra-
tação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando 
for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-
das pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-
tados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 



nº 535, segunda-feira, 01 de junho de 2026 

 

24 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer con-
clusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a auto-
rização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 
ou até que seja substituída por outra portaria. 

  
(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
Complexo Hospital da UFPR 
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Portaria - SEI nº 198, de 18 de maio de 2026 
  

 Designar colaboradores para atuarem na gestão 
e fiscalização da execução dos Termos de Como-
dato nº 050/2026 e 051/2026 do Complexo Hos-
pital de Clínicas da UFPR. 

 

A Gerente Administrativa Substituta do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade 
Federal do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 310, de 26 de maio de 2026, 
publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 534, p.12, de 26 de maio de 2026, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atua-
rem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 207 do Regulamento de Compras e Contratos da EBSERH Versão 3.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.007654/2025-63 
Contrato nº 028/2026 
Termo de Comodato nº 050/2026 
Fornecedor: MOBIUS LIFE SCIENCE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA LA-

BORATORIOS LTDA 
Objeto: Aquisição de insumos sob demanda de CARTUCHO/LAMINA TEMPO DE COA-

GULACAO-TCA, com equipamento/aparelho em comodato com intuito de atender as necessi-
dades da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), unidade hospitalar Complexo 
Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR/EBSERH), nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

  
Processo nº 23759.007654/2025-63 
Contrato nº 029/2026 
Termo de Comodato nº 051/2026 
Fornecedor: SEEGENE DO BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALA-

RES LTDA. 
Objeto: Aquisição de insumos sob demanda de CARTUCHO/LAMINA TEMPO DE COA-

GULACAO-TCA, com equipamento/aparelho em comodato com intuito de atender as necessi-
dades da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HU Brasil), unidade hospitalar Com-
plexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR/HU Brasil), nas con-
dições estabelecidas no Termo de Referência. 

  
Gestor:  ANA LUÍZA CAMPOS BUFFARA 
Matricula nº 328*** 
Gestor suplente:  FELIPE FORTINO VERDAN DA SILVA 
Matricula: nº 225*** 
Fiscal Técnico:  ANDREAS MARTIN BINDEMANN RICHTER 
Matricula nº  191*** 
Fiscal Técnico suplente:  INDIANARA ROTTA 
Matricula nº 206*** 
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Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obri-
gações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Com-
pras e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa 
SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da con-

tratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-

tados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos com-
probatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 
dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fis-
cal técnico, para a autorização da diretoria demandante.  

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Compras e Contratos da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e al-
terações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-
lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contra-
tação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando 
for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-
das pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-
tados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
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VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer con-
clusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a auto-
rização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 
ou até que seja substituída por outra portaria. 
  

Soraia da Rocha 
Gerente Administrativa, Substituta 

Complexo Hospital de Clínicas da UFPR 
  



nº 535, segunda-feira, 01 de junho de 2026 

 

28 

Portaria - SEI nº 199, de 21 de maio de 2026 
  

Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do contrato administra-
tivo nº  047/2026 do Complexo Hospital de Clíni-
cas da UFPR. 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as compe-
tências que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada 
em Boletim de Serviço/HU Brasil nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atua-
rem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 207 do Regulamento de Compras e Contratos da HU Brasil Versão 3.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.047814/2025-15 
Contrato nº 047/2026 
Fornecedor: TECNICÓPIAS REPRODUÇÕES TÉCNICAS LTDA 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de plotagem 

e cópias de grande formato (tamanhos A0, A1, A2 e traço por m²), incluindo coleta e entrega 
de materiais, a fim de atender às necessidades do Complexo Hospital de Clínicas da Universi-
dade Federal do Paraná (CHC-UFPR/HU Brasil). 

  
Gestor:  Marco Aurélio Fuganti 
CPF ***.441.119-** 
Gestor suplente:  Ricardo da Silveira Mendes 
CPF ***.428.325-** 
Fiscal Técnico:  José Ricardo Escaffa de Souza 
CPF ***.766.289-** 
Fiscal Técnico suplente:  Marco Aurélio Fuganti 
CPF ***.441.119-** 
  
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obri-

gações pactuadas, além de: 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Com-
pras e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa 
SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da con-

tratação; 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
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VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-
tados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos com-
probatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 
dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fis-
cal técnico, para a autorização da diretoria demandante.  

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Compras e Contratos da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e al-
terações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-
lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contra-
tação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando 
for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-
das pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-
tados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer con-
clusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a auto-
rização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 
ou até que seja substituída por outra portaria. 

  
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
Complexo Hospital de Clínicas da UFPR 
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Portaria - SEI nº 200, de 21 de maio de 2026 

  

 Designar colaboradores para atuarem na gestão 
e fiscalização da execução do contrato adminis-
trativo nº 049/2026 do Complexo Hospital de Clí-
nicas da UFPR. 

 

A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as compe-
tências que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada 
em Boletim de Serviço/HU Brasil nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atua-
rem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 207 do Regulamento de Compras e Contratos do HU Brasil Versão 3.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.003462/2026-69 
Contrato nº 049/2026 
Fornecedor: WF TECNOLOGIA CIENTÍFICA LTDA 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manuten-
ção preventiva, corretiva, com fornecimento de peças, calibração e qualificação térmica de 
desempenho, sem dedicação exclusiva de mão de obra, para os equipamentos de refrigeração 
científicos do Complexo Hospital de Clínicas da UFPR, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência. 

  
 Gestor:  Alex Woiciechovski 
CPF ***.119.489-** 
Gestor suplente:  Ricardo da Silveira Mendes 
CPF  ***.428.325-** 
Fiscal Técnico:  Felipe Leonardo Sotille 
CPF ***.483.939-** 
Fiscal Técnico suplente:  Ismael Machado Pereira 
CPF ***.066.820-** 
  
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obri-

gações pactuadas, além de: 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de 
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Compras e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa 
SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da con-
tratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-
tados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos com-
probatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 
dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fis-
cal técnico, para a autorização da diretoria demandante.  

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Compras e Contratos da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e al-
terações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-
lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contra-
tação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando 
for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-
das pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 
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VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-
tados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer con-
clusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a auto-
rização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 
ou até que seja substituída por outra portaria. 

  

Simone Cristiane de Souza 
Gerente Administrativa 

Complexo Hospital de Clínicas da UFPR 
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Portaria - SEI nº 202, data da assinatura eletrônica. 

 
Designação de Equipe de Planejamento da Con-
tratação (EPC) para Aquisição de projetores 
multimídia, mediante adesão à ata do PE 
90019/2024 UASG 110120 para o Complexo 
Hospital de Clínicas da UFPR da Rede Ebserh. 

  

A Gerente Administrativa do Hospital Universitário Complexo do Hospital de Clínicas 
da UFPR - CHC-UFPR, do HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Porta-
ria 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço 1963, de 14 de janeiro de 
2025. 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de 
Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, 
conforme processos SEI 23759.043667/2025-04 e 23759.049169/2025-67. 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos  – RCC 
3.0. 

RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para Aquisição de 

projetores multimídia, mediante adesão à ata do PE 90019/2024 UASG 110120. 
Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências ne-

cessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui co-
nhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servido-
res efetivos cedidos ou em exercício no HU Brasil, para, sob a coordenação do primeiro, cons-
tituírem a EPC especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador(a): Guilherme Lima Pereira – Assistente Administrativo – Unidade de 
Suporte Operacional - SIAPE nº 197**** 

II - Integrante Demandante: Gilson Carlos Cescato – Chefe de Unidade - Unidade de 
Suporte Operacional – SIAPE nº 241**** 

III - Integrante Demandante: Auricilene Barbalho Coelho – Assistente Administrativo 
- Unidade de Suporte Operacional – SIAPE nº 239**** 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicial-
mente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 
da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
realizar a pesquisa de preços; 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 
analisar as propostas apresentadas; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72703815&id_procedimento_atual=79087317&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000365&infra_hash=37b9c1c69773d0fe3a7ff8e68919c4195e195aae5ff19c142263592a3f3861f36fd8f8afa21c3c689bfafb43d48c70874a54f08eba0510fed523d35eb40cac3f456767c6efccdea828b7a832771028a777cb181a43514d609b0b9930edb322a1
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realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisi-
tos estabelecidos no instrumento convocatório; 

prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 
contratação; 

solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competen-
tes do Hospital, quando aplicável; 

analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 
nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 
objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente de-
vidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 
ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo 
do próprio documento. 

Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, obser-
vando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 
de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 
com dedicação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até 
a celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída ante-
riormente. 

Art. 8º Para além da Equipe de Planejamento, fica indicado(a) o(a) colaborador(a) Gil-
son Carlos Cescato,  Chefe de Unidade, Unidade de Suporte Operacional, como Responsável 
pela Demanda, conforme previsto no Documento de Formalização da Demanda (DFD). 

  

  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas  
da UFPR 

 

 

  



nº 535, segunda-feira, 01 de junho de 2026 

 

35 

Portaria - SEI nº 206, de 29 de maio de 2026 
  

Designar colaboradores para atuarem na gestão e 
fiscalização da execução do contrato administra-
tivo nº 055/2026 do Complexo Hospital de Clíni-
cas da UFPR. 

 

A Gerente Administrativa Substituta do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade 
Federal do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as 
competências que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 310, de 26 de maio de 2026, 
publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 534, p.12, de 26 de maio de 2026, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores/empregados públicos abaixo relacionados, para atua-
rem na gestão e fiscalização da execução do contrato administrativo em conformidade com o 
Art. 207 do Regulamento de Compras e Contratos do HU Brasil Versão 3.0, com o Manual de 
Fiscalização de Contratos do Hospital de Clínicas da UFPR e normativas internas correlatas ao 
acompanhamento, fiscalização e execução de contratos administrativos, conforme segue: 

Processo nº 23759.000532/2025-46 

Contrato nº 055/2026 

Fornecedor: CONTATO ELETROMECÂNICA LTDA 

Objeto: O objeto do presente instrumento é a contratação semi - integrada de em-
presa de engenharia para realização de "AS BUILT", revisão e execução de projeto de Sistema 
de Proteção de Descargas Atmosféricas SPDA, incluindo emissão de laudo e ART junto ao 
CREA-PR, para o prédio histórico do Hospital Vitor Ferreira do Amaral (HVFA) pertencente ao 
Complexo Hospital de Clínicas da UFPR - HU Brasil, localizado na Av. Iguaçu, 1953, Curitiba – 
Paraná. 

Gestor:  Marco Aurélio Fuganti 
CPF ***.441.119-** 
Gestor suplente:  Ricardo da Silveira Mendes 
CPF  ***.428.325-** 
Fiscal Técnico:  Luciane Aparecida Liegel 
CPF ***.683.039-** 
Fiscal Técnico suplente: Paulo Chapulla Neto 
CPF ***.377.759-** 
  
Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obri-

gações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Com-
pras e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa 
SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da con-
tratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-
tados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos com-
probatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e 
dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fis-
cal técnico, para a autorização da diretoria demandante.  

Art. 3º Compete aos Fiscais do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 
se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 
inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 
do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 
à contratação, em especial a 13.303/2016, o Regulamento de Compras e Contratos da Em-
presa Brasileira de Serviços Hospitalares, e a Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 e al-
terações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 
todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-
lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contra-
tação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos 
ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando 
for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 
quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por 
parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-
das pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo 
de Referência; 
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VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-
tados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que 
impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer con-
clusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, 
rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 
especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a auto-
rização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º A presente portaria terá vigência igual e enquanto durar o contrato supracitado 
ou até que seja substituída por outra portaria. 

  

Soraia da Rocha 
Gerente Administrativa, Substituta 

Complexo Hospital de Clínicas da UFPR 
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Portaria - SEI nº 207, data da assinatura eletrônica. 

 
Designação de Equipe de Planejamento da Con-
tratação (EPC) para aquisição de projetores mul-
timídia, aquecedores a óleo e bandejas para re-
feição no leito para o CHC-UFPR. 

  

A Gerente Administrativa do Hospital Universitário Complexo do Hospital de Clínicas 
da UFPR - CHC-UFPR, do HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Porta-
ria 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço 1963, de 14 de janeiro de 
2025. 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de 
Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, 
conforme processos SEI nº 23759.054776/2025-49 e SEI nº 23759.043667/2025-04. 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos  – RCC 
3.0. 

RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para aquisição de 

projetores multimídia, aquecedores a óleo e bandejas para refeição no leito para o CHC-
UFPR. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências ne-
cessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui co-
nhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servido-
res efetivos cedidos ou em exercício no HU Brasil, para, sob a coordenação do primeiro, cons-
tituírem a EPC especificada no artigo precedente: 

I - Coordenador: Guilherme Lima Pereira – Assistente Administrativo – SIAPE 
nº 197**** 

II - Integrante Demandante: Gilson Carlos Cescato – Chefe de Unidade – SIAPE 
nº 241**** 

III - Integrante Demandante: Auricilene Barbalho Coelho – Assistente Administrativo – 
SIAPE nº 239**** 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicial-
mente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 
da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
realizar a pesquisa de preços; 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 
analisar as propostas apresentadas; 
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realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisi-
tos estabelecidos no instrumento convocatório; 

prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 
contratação; 

solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competen-
tes do Hospital, quando aplicável; 

analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 
nova forma de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 
objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente de-
vidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 
ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo 
do próprio documento. 

Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, obser-
vando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 
de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 
com dedicação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até 
a celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída ante-
riormente. 

Art. 8º Para além da Equipe de Planejamento, fica indicado o colaborador Gilson Carlos 
Cescato – Chefe de Unidade – SIAPE nº 241****, como Responsável pela Demanda, conforme 
previsto no Documento de Formalização da Demanda (DFD). 

 

  

(assinado eletronicamente) 
Soraia da Rocha 

Gerente Administrativa Substituta 
Complexo Hospital de Clínicas 

 da UFPR 
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Portaria - SEI nº 208, data da assinatura eletrônica. 

 
Designação de Equipe de Planejamento da 
Contratação (EPC) para a aquisição de mate-
rial de órtese e prótese - cirurgia ortopédica 
por meio de PREGÃO TRADICIONAL, para o 
Complexo Hospital de Clínicas vinculado à 
Universidade Federal do Paraná da Rede HU 
Brasil. 

  

A Gerente Administrativa do Hospital Universitário Complexo do Hospital de Clínicas 
da UFPR - CHC-UFPR, do HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Porta-
ria 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço 1963, de 14 de janeiro de 
2025. 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de 
Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, 
conforme processos SEI nº 23759.049169/2025-67 e SEI nº 23759.054776/2025-49. 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos  – RCC 
3.0. 

RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para a aquisição de 

material de órtese e prótese - cirurgia ortopédica por meio de PREGÃO TRADICIONAL, para 
o Complexo Hospital de Clínicas vinculado à Universidade Federal do Paraná da Rede HU 
Brasil. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências ne-
cessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui co-
nhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servido-
res efetivos cedidos ou em exercício no HU Brasil, para, sob a coordenação do primeiro, cons-
tituírem a EPC especificada no artigo precedente: 

I - Coordenadora: Silvana da Luz do Nascimento – Cargo/Função: Analista Administra-
tivo – SIAPE nº 100**** 

II - Integrante Demandante: Milena Balsanelli Portella – Cargo/Função: Chefe da Uni-
dade de Planejamento e Dimensionamento de Estoque – SIAPE nº 324**** 

III - Integrante Demandante: Marisa Arakaki – Cargo/Função: Assistente Administra-
tivo – SIAPE nº 241**** 

IV - Integrante Demandante: Edmar Stieven Filho – Cargo/Função: Médico Ortope-
dista / Professor Universitário – SIAPE nº 192*** 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicial-
mente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 
da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
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realizar a pesquisa de preços; 
executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 
analisar as propostas apresentadas; 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisi-

tos estabelecidos no instrumento convocatório; 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competen-

tes do Hospital, quando aplicável; 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente de-
vidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 
ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo 
do próprio documento. 

Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, obser-
vando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 
de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 
com dedicação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até 
a celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída ante-
riormente. 

Art. 8º Para além da Equipe de Planejamento, fica indicada a colaboradora Ingrid 
Scholz, Chefe do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos - SAFS, SI-
APE: 239****, como Responsável pela Demanda, conforme previsto no Documento de For-
malização da Demanda (DFD). 
  

  

(assinado eletronicamente) 
Soraia da Rocha 

Gerente Administrativa Substituta  
Complexo Hospital de Clínicas da UFPR 
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Portaria - SEI nº 209, data da assinatura eletrônica. 

 
Revogar a Portaria - 70 de 06 de fevereiro de 
2026. 
Designação de Equipe de Planejamento da Con-
tratação (EPC) para contratação de Empresa es-
pecializada para prestação de Serviços Contí-
nuos de Nutrição e Alimentação Hospitalar para 
CHC-UFPR. 

  

A Gerente Administrativa do Hospital Universitário Complexo do Hospital de Clínicas 
da UFPR - CHC-UFPR, do HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Porta-
ria 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço 1963, de 14 de janeiro de 
2025. 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de 
Recursos/Acordo Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, 
conforme processos SEI nº 23759.054776/2025-49 e 23759.043664/2025-62. 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos  – RCC 
3.0. 

RESOLVE: 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de 

Empresa especializada para prestação de Serviços Contínuos de Nutrição e Alimentação 
Hospitalar para CHC-UFPR e Revogar a Portaria - 70 de 06 de fevereiro de 2026. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências ne-
cessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui co-
nhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servido-
res efetivos cedidos ou em exercício no HU Brasil, para, sob a coordenação do primeiro, cons-
tituírem a EPC especificada no artigo precedente: 

I - Coordenadora:  Larysse Maira Cardoso Campos Verdes – Chefe da Unidade de Pro-
dução e Distribuição de Refeições – SIAPE nº 323**** 

II - Integrante Demandante: Ianara Martins Caetano –Assistente Administrativo – SI-
APE nº 325**** 

III - Integrante Demandante: Flávia Martins Abdalla – Nutricionista – SIAPE nº 320**** 
IV - Integrantes Administrativos: Vanessa de Castro Mendes – Chefe da Unidade de 

Planejamento de Compras – SIAPE nº 339**** e Priscila Blum Magalhaes – Chefe da Unidade 
de Fiscalização Administrativa de Contratos – SIAPE nº 300**** 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicial-
mente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas 
da Administração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 
I – Na fase de planejamento da contratação: 
instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 
realizar a pesquisa de preços; 
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executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 
II – Na fase de seleção do fornecedor: 
Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de es-

clarecimento e impugnações; 
analisar as propostas apresentadas; 
realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisi-

tos estabelecidos no instrumento convocatório; 
prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de 

contratação; 
solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competen-

tes do Hospital, quando aplicável; 
analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre 

nova forma de contratação. 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

objeto da contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente de-
vidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá 
ser formalizado via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo 
do próprio documento. 

Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, obser-
vando o 1º dia útil após a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva 
de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços 
com dedicação exclusiva de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até 
a celebração do contrato ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída ante-
riormente. 

Art. 8º Para além da Equipe de Planejamento, fica indicada a colaboradora Lidia 
Lima, Chefe do Setor de Hotelaria Hospitalar, Matrícula/SIAPE: 117****, como Responsável 
pela Demanda, conforme previsto no Documento de Formalização da Demanda (DFD). 

  

(assinado eletronicamente) 
Soraia da Rocha 

Gerente Administrativa Substituta  
Complexo Hospital de Clínicas da UFPR 

 

 

 

 

Este documento foi assinado pelo Superintendente do Complexo do Hospital de Clínicas da 

UFPR, Prof. Dr. Adonis Nasr, na data de 01 de junho de 2026. 


